
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio Alceu Fernandes

Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O vereador Fabio Alceu Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 584/2020 

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Hissam

Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente, a  construção

de pistas de ciclovias integrando todas as regiões de Araucária de acordo com o

Plano de Mobilidade Municipal. 

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição devido ao atual momento em que estamos vivendo, onde a

utilização  de  bicicletas  para  locomoção,  passeio  e  atividade  física  vem  aumentando

consideravelmente e não há estrutura necessária para a segurança dos ciclistas.

Conforme previsto no Plano de Mobilidade Municipal, a implantação do Sistema

Cicloviário  Municipal  poderá  ser  concluído  à  médio  prazo,  porém,  a  construção  de

ciclovias no âmbito municipal faz-se necessária com certa urgência, devido ao crescente

aumento  de  ciclistas  no  município,  que  enfrentam  muitos  desafios  pela  falta  de

sinalização e por não terem local adequado nas vias para transitarem, podendo correr

riscos de acidentes e trazendo insegurança para pedestres e motoristas que muitas vezes

disputam o mesmo espaço.       

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Araucária, 11 de novembro de 2020.

Fabio Alceu Fernandes

VEREADOR
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